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LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispde sobre os planos e seguros
privados de assisténcia a saude.

Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso | e o § 1° do art. 1° desta Lei
tém renovacgdo automatica a partir do vencimento do prazo inicial de vigéncia, ndo cabendo a
cobranca de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovacdo. (Redacdo dada pela Medida
Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

Paragrafo Unico. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terdo
vigéncia minima de um ano, sendo vedadas: (Redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-
44, de 2001)

| - a recontagem de caréncias; (Redacédo dada pela Medida Proviséria n° 2.177-44, de
2001)

Il -a suspensdo ou a rescisao unilateral do contrato, salvo por fraude ou néo-
pagamento da mensalidade por periodo superior a sessenta dias, consecutivos ou nao, nos
ultimos doze meses de vigéncia do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente
notificado até o qlinquagésimo dia de inadimpléncia; e (Redacdo dada pela Medida Proviséria
n° 2.177-44, de 2001)

lIl - a suspensao ou a rescisdo unilateral do contrato, em qualquer hipétese, durante a
ocorréncia de internacgdo do titular. (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)
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